
 

P R O C U R A Ç Ã O  
 
 
OUTORGANTE:  PODEMOS, partido político, inscrito no CNPJ sob o n.º  
30.574.060-0001-89, com sede localizada na avenida Ipiranga, 637, bairro 
Goiabeiras, CEP 78032-150, Cuiabá/MT, por intermédio da Comissão Executiva 
Estadual, neste ato representado pelo (a) Sr. (a) Ulysses Lacerda Moraes, 
Presidente da Comissão Executiva Estadual e representante legal. 
 
OUTORGADOS: Alessandro Martello Panno, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o nº 161.421, Gustavo Carvalho dos Santos, brasileiro, 
divorciado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 95.322, Rodrigo Jorge 
Xavier de Souza, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 149.775, todos 
com endereço na Rua Senador Dantas, 71/2106, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 
20.031-202; Alexandre Bissoli, inscrito na OAB/SP sob o nº 298.685, André 
Melo Amaro, inscrito na OAB/SP sob o nº 359.106, Brenno Marcus Guizzo, 
inscrito na OAB/SP sob o nº 358.675, e André Caixeta da Silva Mendes, 
inscrito na OAB/SP sob o nº 472.323, todos com escritório profissional situado 
na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3530, CJ. 81, Jardim 
Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01402-001. 
 
PODERES: para o foro em geral, perante qualquer grau de jurisdição do Poder 
Judiciário, com a cláusula ad judicia et extra para, especialmente, formular 
requerimentos de veiculação da propaganda partidária em rádio e televisão 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral.  
 

 
Cuiabá/MT,  11 de Abril de 2023. 

 
 
 

____________________________________ 
Ulysses Lacerda Moraes 

Presidente Estadual do PODEMOS 
 


